
 

Indicação 001/2025 

 

Ilmo. Sr. 

Neiton José Vieira 

DD. Presidente 

 

Venho mui respeitosamente em acordo com os termos regimentais, requerer que depois 

de aprovado em plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte Indicação: 

 

. Retomada dos cursos realizados pelo CRAS  

 

Justificativa: Digníssimo Senhor Prefeito, os cursos de pintura em tecido e tela, música, 

culinárias além de outros, são muito importantes para a comunidade, pois além de ser 

uma terapia, podem ainda ser mais uma fonte de rendas para a nossa população. 

Assim se faz necessário a retomada dos cursos que eram realizados pelo CRAS no 

município. 

 

Sendo assim, Requer providencias. 

 

Câmara Municipal de Grupiara-MG, em 30 de janeiro de 2025 

 

 

__________________________________ 

Maria Izabel Bernardes 

Vereadora 

AMpl0, 

12    

 

 

 

 

 

 

      

Câmara  Munic ipa l  de  Grupiara .  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

“Aqui pratica-se a justiça e a seriedade no trato com a causa pública”  
camaragrupiara@yahoo.com.br 
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